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ESTADO DE MATO GROSSO 

LlI NQ 6, DE 29 DE AGOSTO DE 1947. 

Dispõq sôbre a administração 
dos municipios. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSS(): 

'aço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Até que sejam instaladas as câmar.as Mu 
nicipais a Comissão Legislativa da Assembleia Legislativa do 

, , -
Batado exercera, no tocante a admin1straçao Munioipal, as ~ 
tribuições do Conselho Administrativo do Estado • . , 

Artigo 2Q - Os Municipios ate a outorga de sua lei . - . organ1ca sarao administrados de aoordo oom o disposto no de 
• creto-lei federal nQ 1 202, de 6 de abril ds 19;9, no que eA 

te diploma legal não oolida com a Constituição do Estado. , 
Artigo ;Q - Os projetos de leis orçamentarlas dos 

Municípios serão enoaminhados ~ Comissão Legislativa, pelo - , Conselho de Administraçao Municipal, ate 25 de setembro. 
Artigo 4Q - Até a instalação des Câmaras Munioi 

paia, fica mantido o Conselho Estadua!'de Administração Muni 
cipal, regido pelo decreto n Q 227, de 2; de dezembro de 
,19;6. 

Artigo 5Q - Revoganpse as disposições em contrário. , . 
Palacio Alencaetro, em Cuiaba, 29 de agosto de, 

1947, l26Q de Independência e 59Q da República. 

.. - . 


